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RESUMO 

 

O avanço da violência e, consequentemente, da criminalidade no país, fez 

com que nas últimas décadas a população carcerária aumentasse de modo 

alarmante, colocando o Brasil em 3º lugar no ranking de países com a maior 

população carcerária, perdendo somente para os Estado Unidos e China. Este 

crescimento exponencial, agregado à séria defasagem estrutural, gerou a 

superlotação em penitenciárias, centros de triagens e delegacias, fator agravado pela 

ausência de políticas públicas que assegurem ao apenado a garantia de seus direitos 

naturais, como à vida, saúde, educação, acesso à justiça e ressocialização, direitos 

esses que além de previstos na Carta Magna, também estão assegurados na Lei de 

Execução Penal. Na contramão desta realidade, o sistema penitenciário paranaense, 
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desde 2017, adotou uma postura administrativa eficiente e humana, a qual tem 

permitido que detentos sejam submetidos a reabilitação adequada para sua 

reinserção na sociedade, evitando que retornem à criminalidade. Para a 

transformação do sistema, o Paraná promove uma ação conjunta dos três Poderes, 

para que medidas socioeducativas sejam implementadas como prioridade. Outra 

estratégia utilizada foi a classificação e separação dos condenados por perfil e 

periculosidade, inclusive considerando eventual filiação às facções criminosas dentro 

das unidades prisionais. Para a construção de novas penitenciárias no Estado, criando 

centenas de novas vagas, foi necessário ajustes de receitas e revisões de contratos 

vinculados ao sistema penitenciário, de forma a reenquadrá-los na legalidade e 

extirpar atos de corrupção que desviavam recursos, o que promoveu o equilíbrio 

orçamentário estadual neste departamento. Engajado nesta nova administração, o 

departamento penitenciário paranaense iniciou o trabalho de implantação de banco 

de dados genéticos, como forma de amparar não só a segurança pública do Estado, 

mas também estabelecendo mecanismos de cooperação nacional, o que coaduna 

para o controle da própria criminalidade. O controle e gestão eficientes dos 

estabelecimentos prisionais conta não apenas com os órgãos públicos, mas também 

com o apoio da iniciativa privada e órgãos de classe, por meio da assinatura de 

convênios para que particulares ofereçam oportunidades de emprego aos detentos, 

como também educação básica, assistência social, jurídica e religiosa. A simples 

aplicação da pena, seja ela severa ou branda, por si só não é o suficiente para mudar 

a mentalidade e comportamento do encarcerado e tendo isso em mente o Estado do 

Paraná foi capaz de se fazer exceção frente à um sistema prisional brasileiro em 

colapso. Para a estruturação desta pesquisa será utilizado o método lógico-dedutivo, 

baseando-se na construção doutrinária e jurisprudencial sobre o tema, como também 

pela coleta de dados científicos e estatísticos, os quais servirão para a análise da 

evolução do sistema carcerário do país e para a compreensão das políticas públicas 

adotadas pelo Departamento Penitenciário Paranaense que estão sendo exemplos 

nacionais para a promoção da ressocialização do preso e para estruturação do 

sistema penitenciário estadual. 
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